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INDICAÇÃO N° 147/2013. Em, 05 de Fevereiro de 2013.

SOLICITA 
MUNICIPAL A 
CEMITÉRIO EM TAMOIOS, 2o DISTRITO DE 
CABO FRIO.

AO EXM° SR. PREFEITO 
CONSTRUÇÃO DE

Exm° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.

O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina 
o interesse Público, INDICA a Douta Mesa, na forma regimental, envio de 
expediente ao Exm° Sr. Prefeito Municipal solicitando a construção de um 
cemitério em Tamoios, 2° Distrito de Cabo Frio.

Sala das Sessões, 05 de Fevereiro de 2013.,

JUNIORTAYL0RDA40;
ireador-Áuto

JUSTIFICATIVA:

O 2o Distrito de Cabo Frio, Tamoios hoje apresenta uma população perto de 
65.000 habitantes, praticamente é um terço da população total da nossa cidade.

Por outro lado, o 2o Distrito esta a 50 km de distância de Cabo Frio.
O cemitério que existe na Fazenda Campos Novos, não tem condições por 

diversos motivos.

A construção do Cemitério no 2o Distrito ajudará em muito aos habitantes 
daquele local, considerando, como já relatamos, o número da população e a 
distância entre a sede do Município e o 2o Distrito.

Nestas condições é de caráter urgente, dado ainda ao clamor da comunidade.

No aguardo da aprovação por parte dos nobres Vereadores


